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RELATORIO

Feita a exposicao da matéria em exame, eu, Relatora da, nos termos dos artigos 68
a 70 do Regimento Interno Camara Municipal de Indaiatuba, Comissdo de Educacéo,
Saude e Assisténcia Social (CESA) concluo da seguinte forma:

a) Nos termos do art. 61 do Regimento Interno da Camara Municipal de Indaiatuba, a
Comisséo de Educacgéao, Saude e Assisténcia Social cumpre analisar e emitir parecer
sobre o mérito de todos os processos referentes a educacéo, ensino, artes, patrimonio
histérico, esportes, higiene, salde publica e obras assistenciais.

b) A presente proposicdo agrega ao ordenamento juridico municipal relevantes
aprimoramentos as diretrizes legais pertinentes no municipio de Indaiatuba, néo se
vislumbrando, no mérito, qualquer impedimento ou violagdo ao interesse publico.

c) A proposicdo em exame integra de maneira salutar o ordenamento normativo sobre
a matéria, ndo havendo qualquer 6bice em relacédo ao seu objeto.

Assim, voto favoravel a que o Plenario delibere sobre a matéria aqui relatada.

Aprovado pela maioria dos membros desta comiss&o, converte-se o relatério em Parecer
da Comissé&o, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interno.

’ ﬁm 5 annTon
CLELIA DOS SANTOS DE CARVALHO - PP

Relatora

Camara Municipal de Indaiatuba, em 15 de dezembro de 2025, 1952 de elevagéo a
categoria de freguesia.
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Votos dos Membros

Os vereadores Eduardo Tonin (Vice-Presidente da Comissao de Saude Educacao e Assisténcia
Social) e Sérgio José Teixeira (Presidente da Comissdo de Salde Educacio e Assisténcia
Social), nos termos do art. 69 do Regimento Interno da Camara Municipal de Indaiatuba,

Presidente

Cémara Municipal de Indaiatuba, em 15 de dezembro de 2025, 1952 de elevacéo a categoria de
freguesia.




